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PARECERN' 035512021
o s N' 035612021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 459t2021, que "Regulamenta, no

âmbito do Estado de Mato Giosso, a Lei Federal rf 14.154, de 26 de

maio de 202|, que Altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990

(Ertut to da iAánça e do Adolescente), para aperfeiçoar o Programa

Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), por meio do estabelecimento de

rol mínimo de doenças a serem rastreaãas pelo teste do peziúo e dá

outras providências".

Deputado DR. EUGÊNIO.

RELAToR(§: DEPUTADo(A) DV {-'

I _ RELATÓNTO:
Submete-se a esta Comissão o PROJETO DE LEI (PL) N"

4ilgth021,de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, que o'Regulamenta, no âmbito

do Estado de Mato Grosso, a Lei Federal no 14.154, de26 de maio de 2021' que

Altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da criança e do

Adolescente), para aperfeiçoar o Programa Nacional de Triagem Neonatal

(PNTN),pormeiodoestabelecimentoderolmínimodedoençasaserem
rastreadas pelo teste do pezinho e dá outras providências"' a iniciativa foi

recebida e registrada pela secret a,ila de serviços Legislativos, por meio do Processo

n' 71512021, Protocol o n' 576612027, Lido na 29u Sessão ordinária (0910612021)'

foicolocadaempautaecumpriupautanodia161061202l,

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços

parlamentar, com a FICHA TÉCNICA, expedida em211061202l, çítando que não

foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise' nos moldes

preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis'

EÍÍ|23l06l202T,osautosforamenviadosaoNúcleoSocial,
conforme artigo 360, inciso III, alínea o'b" do Regimento Interno' para a comissão

de saúde, Previdência e Assistência social, para a emissão de parecer quanto ao

méritodainiciativa.Tudoconformefolha02alo/verso.

Em |710812027, oProjeto de Lei n" 45912021 retornou a Comissão

de saúde, Previdência e Assistência social, com o Projeto de Lei n" 56612021'

apensado,deautoriadoDeputadoWilsonsantos,que..Dispõesobrea
obrigatoriedade da informação sobre as doenças raras não detectáveis pelo

teste do pezinho, e dá outras providências", onde o autor foi informado por meio

do Memorando n'810/2021/SSL, do apensamento' conforme folha l0/verso'

É o relatório.

EMENTA

AUTORIA:

,Â
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II - PARECER:

cabe a esta comissão, de acordo com o Art. 369, inciso IV, do

Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposições

oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes à Saúde, Previdência e

Assistência Social.

Noquedizrespeitoàtramitaçãoeabordagemdotema,o
Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que

trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado' No

sezundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver, a propositura

deverá ser apensada.

pesquisas realizadas, seja na internet ott intranet da

Estado de Mato Grosso sobre o assunto, ao começaÍ a
Segundo

Assembleia Legislativa do

analiSe, nãO encontfamos nenhum l,folef,O qe r,cr ç'r rra,....ovo" "* ""'
yiggI, o Projeto de Lei n" 45912021 em manejo segue em tramitação, por não haver

nada que impeça a análise do mérito da matéria, nos moldes preceituados pelo

Regimento Interno desta Casa de Leis'

Foi Apensado no Projeto de Lei n" 45912021, de autoria do

Deputado Dr. Eugênio o Projeto de Lei n" 56612021, de autoria do Deputado Wilson

Santos, que o'Dispõe sobre a obrigatoriedade da informação sobre as doenças

raras não detectáveis pelo teste do pezinho, e dá outras providência§", o autor

foi informado por meio do Memorando n" 810/202|/SSL, sobre o apensamento' por

isso resta prejudicado a propositura apensada'

segue em análise e parecer o Projeto de ki do Nobre Deputado DR'

EUGÊNIO que:
o.Regulamenta,noâmbitodoEstadodeMatoGrosso,aLei

Federal n" 14,L54, de 26 de maio de 2021, que Altera a Lei no

8.069,de13dejulhode1990(EstatutodaCriançaedo
Adolescente), para aperfeiçoar o Programa Nacional de

TriagemNeonatal(PNTN),pormeiodoestabelecimentoderol
mínimodedoençasa§eremrastreadaspelotestedopezinhoe
dá outras Providências"'
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De acordo com o Nobre Deputado, faz-se necessário a ampliação

do teste do pezinho, e o Projeto de Lei visa regulamentar a Lei, conforme Art' 1o:

'ÚArt. 1o Esta lei regulamenta, no âmbito do Estado de Mato

Grosso, a execução da Lei Federal n' 14'154, de 26 de maio de

2021, que Altera a Lei no 8'069, de 13 de julho de 1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente), para aperfeiçoar o

Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN)' por meio

doestabelecimentoderolmínimodedoençasa§erem
rastreadaspelotestedopezinhoedáoutrasprovidências,,.

Conforme o Art. 2o do PL se faz necessário e é de interesse

público a referida obrigatoriedade nos hospitais e maternidades:

,,Art. 2o É obrigatória nos hospitais e maternidades do Estado

de Mato Grosso, quer da rede pública, quer da rede privada'

a realização de testes de triagem neonatal, assegurados pelo

artigo 10, inciso III, da Lei Federal n' 8'069, de 13 de julho de

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente' na modalidade

ampliada, em todas as crianças nascidas em sua§

dePendências".

É importante salientar que, o parlamentar na justificativa do PL,

diz que:

"Esta proposta visa, portanto, regulamentar' no âmbito do

Estado de Mato Grosso, a execução da Lei Federal n" 14'154'

de 26 de maio de 202t, para que todos os mato-grossen§es

po§§am ter a escolha de diagnosticar tempestivamente uma

ampla variedade de enfermidades congênitas e tratá-las de

forma rápida, possibilitando a cura ou, pelo menos' o controle

da Progressão das doenças"'

o teste do pezinho é obrigatório e gratuito em todo o território

nacional desde lggz. O teste do Pezinho é oferecido tanto pela Rede Pública de

Saúde - SUS, quanto pela rede privada e identifica seis tipos de doença:

Assernbleia Legislativa do Estado dc Mato Grosso
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o teste do pezinho consegue diagnosticar doenças rnetabólicas,

genéticas e infecciosas capazes de afetar o desenvolvimento neuropsicomotor do

recém-nascido. Antes do nascimento, o feto está relativamente protegido dos

maleficios de uma doença lnetabolica' Isso acontece pol causa da placenta' que

fom.ecern nutrientes e promove a filtragern de rnetabolitos tóxicos'

Apos o uascimento, já nos primeiros dias de vida, onde o bebê não

pode mais se beneficiar da ajuda fisiológica da rnãe para colnpellsar as deÍiciências

de seu rnetabolismo, as doenças começam a aparecer. Com o teste do pezinho' é

possível detectar muitas dessas doenças, e pIolllover o tratamento específico' que

pennite dirninuir ou elirninar lesões irreversíveis como a deficiência rnental e a

deficiências Íísicas, evitando um risco de doença ainda maior que possa levar o bebê

a morte, por isso e importante à ampliação do número de doenças detectado pelo

teste do Pezinho.

O dia 06 de juúo e o Dia Nacional do Teste do Pezinho

.l

Ironte: lrtqrs://umtiscosaucle org.bl/sire"0G0(xliauciotul<lotcste<lrpzinhol

SegundooDr.DrauzioVarella,otestedopeziúoéumdosexames

mais importantes para detectar anormalidades na saúde do bebê e prevenir várias doenças

logo o nascimento. O exame deve ser feito entre o terceiro e o sétimo dia de üda do bebê'

pJ. arrt"s desse período os resultados podem não serprecisos'

EimportantesabermosqueosBebêsprematurostambémpodem

fazer oexame. No entanto, são necessárias mais coletas: a segunda após 120 dias do

nascimento e, em caso de transfusão de sangue, mais uma após 120 dias da última

transfusão.

oobjetivodoProjetodeLeiéderegulamentarnoEstadodeMato

Grosso a referida ki Federal f 14.15412021, que altera a ki n" 8'069/1990' para que se

possam diagnosticm várias doenças e poder tratá-las o quanto antes, possibilitando cura ou

pelo menos o controle da doença identificada'
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A regulamentação no estado é importante, e imprescindível para a

população Matogrossense, porque é necessário o teste do peziúo, e quanto maior arapidez

na identif,cação da doença, mais rapido o início do tratamento, essa agtlidade evitará

sequelas como: Deficiência Mental, Microcefali4 Convulsões, Fibrose do Pulmão' Entre

essas sequelas citadas existem muitas oukas complica$es que podem levar os bebês até a

morte.

SegundoajustificativadoProjetodelriemtramitaçãoonobre
deputado diz que com a nova lei o exame do peziúo passará a abraner 14 grupos de

doenças. Por isso a proposihya üsa RegUlamentar no âmbito do Estado de Mato Grosso a

Lei Federal n" l4.l54de 26 de maio de202l,que altera a lri abaixo:

Altera a Lei n" 8'069' de 13 de julho de 1990 (Estatuto da

Criançai do Adolescente), para aperfeiçoar o Programa

Nacional de Triagem Neonatal (PNTN)' por meio do

estabelecimentoderolmínimodedoençasaserem
rastreadas pelo teste do pezinho; e dá outras providências'

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faço saber quc o Congresso Nacional dect'eta e eu sanciono a seguinte Lei: ^ .

Ar1. l" oart. to aa Lei n" g.oàô. cle t: ae julno ae tgqo(Estatuto da criança e do

eJàf 
"r."nt"), 

p^* u ,igo*t *tescido clos seguintes §§ l" 2"' 3'e 4":

"Art. 10.

§ lo os testes Dal.a o l.astrealrento cle doenças no recém-nascido serão disponibilizados

;.i";#;"i;;;""d" i;;;", no ârnbito cío programa Nacional de Triage,r Neonatal

ipNfNl, na Íbrma ,ln ,'egulo'l.'"ntação elabora<la pelo Ministório. da Saúde' corn

irnplementação de Íbnna 
"sálonoda, 

de acordo cotn a seguinte ordern de progressào:

I - etapa l:
a) t'eni tcetonúr'ia e outras hiperlen i lalaninenrias;

b) hipotireoidisrno congênito;

"j 
ao"nçu falciÍbnne e outras heinoglobinopatias;

d) llbrose cística;

e) hiperplasia adlenal congônita;

t) deficiênoia de biotiniclase;

g) toxoplasmosc congênita;

II - etapa 2:

a) galactosernias;

b) aminoacidoPatias;
c) distúrbios do ciclo da ureia;

cl) distúrbios cla betaoxidação dos áciclos gÍaxos;

Ill - etapa 3: doenças lisossôn.ricas;

IV - etapa 4: imunodeficiências prirnárias;

V - etapa 5: atloÍra t.ttusculat'cspinhal'

§ 2' A delimitação cle do;u^ ;;m rastrca«las pelo teste do pezinho' no âmbito do

pNTN, será revisada pe.ioáican-,"nte, com base e,-r evidôncias cientíÍ-rcas,--considerados

os beneÍ'ícios ,lo ,ortr"u,-,r"n-ü' ,f" ií.g"O.tico e clo tratalnento precocc, priorizando as

doenças corr ntaior prevalência no país, com protocolo de tratalnento aprovarlo c con]

iràtamento incorporaclo no Sistetna Unico de Saúde'

§ 3" o rol de cloenças ."".;;;i;ã;.§ l" deste arligo poclerá ser expandido pelo pocler

ii-rifi"o "o," 
br." n,,, critérios cstabelecidos no § 2o deste artigo'

§ 4" Durante o. ot"nOi,,.'tã' tft p't-"t*f " 
O" fl:]ry']i:::""':1:::::j,:n:::::,: Í:l.lo""Xli'jll;ili"*i,:'ru;;;; o. o.o,,punÀnntàs sobre a irnportância clo teste do
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neziÍrlio e sobre as cventuais clifêrenças existentes entre as nrodalidades oÍblecidas no

§i.t.,no Unico clc Saúcle e na recle privada de saúdc'" (NR)

Afi. 20 Esta Lei entra ern vigor após decorridos 365 (trczentos e scssenta e cinco) dias de

sua publicação oficial.
àru.itio, 26 de rnaio cle 2021; 200" cla Inclependência e I 33" da República'

JAIR MESSIAS BOLSONARO

(Marcelo AnÍônio Cttrtaxo Qtteiroga Lopes, Danrures Regintt Alves)

De acordo com o Projeto de ki rf 45gl2l, § 1o, fica da seguinte formq

de acordo com o Ministério da Saúde, vejamos:

§ L" Os testes para o ra§treamento de doenças no recém-nascido

serão disponibiiizados pelo Sistema Único de Saúde, no âmbito do

ProgramaNacionaldeTriagemNeonatat.(PNTN)'naÍormada
reg;lamentação elaborada pelo Minjstério da saúde, com

implementaçâo de forma esc;lonada, de acordo com a seguinte

ordem de Progressão:

I - Na primeira etapa, §erão detectadas doenças relacionadas ao

excesso de fenilalanina; patologias relacionadas à hemoglobina; e

toxoPlasmose congênita'
II - Na segunda etapa, serão detectados nível elevado de galactose

no sangu;; aminoacidopatias; distúrbio do ciclo de ureia; e

distúrbios de betaoxidação de ácidos graxo§'

III-Naterceiraetapa,serãodetectadasdoençasqueafetamo
funcionamento celular'
IV-Naquartaetapa,serãodetectadosproblemasgenéticosno
sistema imunológico.
v - Naquinta etãpa, será detectada a atrofia muscular espinhal.

PorissosefazprementeoProjetodelriemtramitaçãonestaCasade

Leis, diante de todo o exposto, quanto ao Mérito, somos favoráveis à APROVAÇÃ9

do pROJETO DE LEI (PL) N" 459/2011, de autoria do Deputado DR' EUGÊNIO'

Lido na 2gu sessão ordinária (091061202l), la forma apresentada' resta

PREJUDICADO o Projeto de Lei n"56612021, de autoria do Deputado wilson

Santos, apensado ao PL supracitado'

É o Parecer.

lrttns://unaílscosaude.o[g.br/site/06-06-c1ia-nacional-do-teste-do-pezinho/

il;,i;il.t'';;v brleíwcb/dou/-/lei-n-14 l 54-de-26-dc-naio-de-202 I-

iri ír,lzü""p.ora"".cotn.bt /teste-do-pczi nho-o-que-c-e-quanclo-Íàzcr

https://www.helrncspardini.corn br
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III -VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N' PARECER N' O.S. N"

PL 45912A21 $35512021 035612Ü21

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 459t2021, que "Regulamenta, no

âmbito do Estado de Mato Grosso, a Lei Federal n' 14.15 4, de 26 de maio de

2»21,que Altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da criança

e do Adolescente), para aperfeiçoar o Programa Nacional de Triagem

Neonatal (PNTN), por meio do estabelecimento de rol mínimo de doenças a

serem rastreadas pelo teste do pezinho e dá outras providências"' Resta

PREJUDICADO o Projeto de Lei n" 56612021, de autoria do Deputado

Wilson Santos, aPensado.

Pelas razões expostas e recoúecendo quanto ao @' voto

pela ApROVAÇÃO do Projeto de Lei (PL) no 459t2021, de Autoria do

Deputado Dr. Eugênio. Resta PREJUDICADO o Proieto de Lei n"56612021'

de autoria do Deputado Wilson Santos, apensado'

Areferidaproposituratemcomoobjetivoàregulamentaçãoda

Lei Federal no 14.754, de ZOit, que altera a ki no 8.069, de 1990 - Estatuto da

criança, no Estado de Mato Grosso, que üsa aperfeiçoar o Programa Nacional de

Triagem Neonatal, "Teste do Peziúo"'

otestedopeziúosefaznecessárioporquerasfreiadiversas

doenças, e a Lei Federal a ser regulamentada no Estado de Mato Grosso esta

ampliando a quantidade de doenças a serem rasfeadas, de 06 doenças paÍa 14 grupos

de doenças.

SabemosdaimportânciadoreferidoProjetodelrino4591202l,

porque o teste irá detectar anormalidades na saúde do bebê e prevenir várias doe'nças

logo o nascimento, eütando até a morte'

VOTO RELATOR:

FAVORAVEL.
REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE.

I
tr
tr

Núcleo Social
(65) 33 I 3-6909
(65) 3313-6915

r SPMD/NUS/CSPAS/ALMT, "^,3! 
a"

ASSINATURA DO RELATOR:
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C0wttsSÁcl I]t snÚ»r, PRt,,vtDi.t'tcin É: ÁsslsTÊNCIA soclAl-
IV. FOLHA DE VOTAÇÀO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

3t 082021 -
,{iiioRiÃ'

ANExó§,"

Dcpurtackr DR: E,[JG EN lO:
PL Nu 56612021 - APIINSADO.

f navoúvnr, tr I r,ne.lu»rcrDADE/AReurvoVO'I'O DO RELATOR:

l{i'tiiibíô§iiitiiL(nôs -

DR, JOAO
Prcsidenle

-ün.-cÍtraENÊZ
Vice-Presidente

DR. EUGENIO

LUDIO CABRAL

PÂüLo anÃúlo

{cApÍ't ulo vrrr, ARTTGo t94, § úNrco E/ou ARrrco I 95, § 2).

--; E.o"ôottiiã*,''t,J.* n;*.r.".,i.
- 

- X.orà*rtiio*i.,r',--"--- En*.trt.'ot
L--l [l cor.rrnÀnro no RELAT.R {h*Âo) [-'l 

^u*nro
jL--l tr

ü--=

! .o, o 
^..oro* 

ro,n,, r;;;;";i;;
I-l coNrnÁnro ao RELAToR {\;o) l-l *.rolo

:o.^'lÁy-o-o:.*----'":ol-:*:illl-.I-1"o10
coMoRELAr'R(srnr) l-l o"rtt"a,ot

coNrnÁmoaonsleronrr,i<i). [-l".roro

,,,,,,,,,,.- -,,,,YQiÀÇÀ,ó , ,,,

I I COMORELATOR(}I\II
-x;;il;;

l-l coNrnÁnro Ao RELAToR rÀ'Ã{ri ! netroro

! .or o *ori'.;;.;.,,---- 
---- 

[ ,,*.rrr.,o,

l-l coNlnÁnro a.o RELAToR {x,io} ! *troro

NíEÀIAROS SUPT,ENTi]S

WILSON SANTOS

xüiü úÀr- MôliN

ASSINATURÁS Il_E_'-.+.:98

T

Ll I cor.rrúnroaoRELAroR{h-Ã(}} [*"roro

n E::mr::xon*io, E::"'"";'"'

Ll [-l coNrnÁnroroRELAroR(§À{)). n orroro

oBsERVAÇÃo, [l\rwfi>o eon oB {ofzs .

Certifico que foi designado o Deputado relatar a presente matéria.

Encamiúa-se à SPMD:

,"#,',",il'J:I#ii::f i';^,i:.:'si:,3:"Yi,i""[Il'":,",
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